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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 
PRIMEIRA  CÂMARA  

Sessão  de  09 de  abril de 19 91 	 ACORDÃO N.° - 

Recurs() n.° 	112.795 	 Processo ng 10845-000570/88-08. 

Recorrente 	CRODA DO BRASSIL LTDA. 

Recorrid 	 DRF - SANTOS - SP. 

RESOLUCAO 	N 2 	301-643 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

RESOLVEM os Membros da Primeira  Câmara  do Terceiro Conse-
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, converter o julgamen 
to em diligencia ao INT, através da Repartiçio de origem (DRF - San-
tos-SP), na forma do relatório e voto que passam a integrar o presen-
te julgado. 

Brasilia-DF 	09 d abril de 1991. 

ITAMAR VIEIRA DA OSTA - Presidente. 

- Relator. 

CONRADO LVA E 	procurador da Fazenda Nacional. 
VISTO EM 
SESSÃO  DE: 09  ABR 199 

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes 
Conselheiros: 

IVAR GAROTTI,  JOÃO  BAPTISTA MOREIRA, FLAVIO ANTONIO QUEIRAGA MENDLOVI-
TZ, FAUSTO FREITAS DE CASTRO NETO, WLADEMIR CLOVIS MOREIRA e a Suplen-
te SANDRA MfRIAN DE AZEVEDO MELLO. 
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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES, 1P  CÂMARA.  
RECURSO Ng 112.795 	RESOLUÇÃO Ng 301-643 

RECORRENTE: CRODA DO BRASIL LTDA. 

RECORRIDA : DRF - SANTOS - SP. 

RELATOR 	: CONSELHEIRO LUIZ ANTONIO JACQUES 

RELATÓRIO  

Contra o contribuinte CRODA DO BRASIL LTDA, es-

tabelecida na Rua Croda nr. 230. Distrito Industrial de Camni-

nas. SP. com  COO nr. 44.144.293/0002 - 37, foi lavrado o Auto 

de infraqo as fls, 01, com base no Laudo do Labana nr. 

0707/8S. As fls. 11, cue concluiu ser a mercadoria despachada 

Ipla DI  rir.  047.371/87. trata-se de "... uma mistura de Alcoois 

Gordurosos Industriais, com predomintmcia de Al cool Estearilico 

com cararteristicas de 1-7 ,=r ,,, Artificil." 

Em conseouencia o importador foi instado A.1-1 pa-

gamento da diferenqa de tributos, penalidades e demais acresri-

mos legais em ra..77o da desclassificaqNo dos 5.000 (cinco mil) 

ouilos do produto discriminado  como  Alcool reto - Estearilico 

30/70 - Alcoois Gordurosos Industriais, mistura de 63 cool es-

tearilico e alcool cetIlico, em escamas, do código TAB 

34.04.01.99 para 15.10.03.06. 

Com isso as aliquotas dos impostos passaram para 

85X para o II e 15% para o IPI, sendo originariamente 50X para 

o I.I. e 0% para o IFI. 

A autoridade de la. Inst611cia. As fls. 45/46, a-

provando relatorio e parecer as 41s. 40/44, julga procedente 

acc, fiscal, immondo a empresa o recolhimento do crédito tribu-

tarlo nos valores orjainarios do Imposto de Importaglo e do 1-

FT. acrescidos das multas do artido 15 dc DL nr. 2.323/87 e ar-

tioo 364, nnciso I. do RIP1/82, alem dos  acréscimos  dos encar- 
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gos legais cabíveis a especie. 

Em seu recurso, tempestivamente impetrado, o im- 

portador, insurge-se contra a DecisAo nr. 216/90, 

que teve a seguinte ementa: 

fis. 44/46, 

'DESCLA3SIFICACM0  TARIFARIA.  Tratando-se o pro- 

duto de uma mistura de Alcoois gordurosos in- 

dustriais, com predominAncia do Al. coal Estearf-

lico, com caracterfsticas de Ceras Artificiais, 

sua 	classifica0o 	6 	a 

=A. 04.01.99. '' 

do 	codigo 	TAB 

Do referido recurso, As fls. 52/71, destaco 

seguintes alegaf:bes do contribuinte: 

"A suplicante 6 tradicional fabricante de mate- 

rias-primas para cosmetologia, 

exercer sua atividade importa 

rios produtos, entre eles uma 

cools gordurosos industriais", 

sendo que para 

regularmente vá- 

"mistura de al- 

constitufda de 

Alcool estearflico e  lcool cetflico com predo-

minncia do primeiro. 

Em 1984, quando de uma das importaq:bes do pro-

duto em questo, a fiscalizaqo colheu amostra 

do produto e solicitou exame ao Laboratório de 

Análises. Pelo Laudo de Análise nr. 2450 de 

28/11/84, identificou o produto como 'álcool 

esteárico industrial' ái cool graxo indus- 

trial), inclusive observando que a posiOlo 
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:[51L designa nominalmente o lcool esteárico 

industrial  (ver doc. A) 

A autua0o atual se baseou em um Laudo de Ana-

lises nr. 0307 de 12/01/99, emitido pelo mesmo 

Laboratório de Analises, sendo que o mesmo che-

Pau As mesmas conclusbes que o an  quanto 

A natureza go produto, ou seja, 'mistura de al-

cools gordurosos industriais com predominAncia 

do  álcool esteárico, acrescentado, 'com carac-

teristicas de ceras artificiais'.(ver doc. 9) 

Após  a impugnago e A luz de novas informaqbes 

técnicas, a fiscalizaqo solicitou alguns es-

clarecimentos adicionais ao Laboratório de Ana-

Uses, tendo recebido tais esclarecimentos a-

través da "in.forma0o  técnica nr.  l4/9'.  (ver 

doc. C) 

De posse de todas as in-forma0±ies, a -Fiscaliza-

Oo permaneceu em sua deciso de que o produto 

em quest%o deve posicionar-se na 34.04 e nào  

mais na 15.10, como estavamos importando desde 

1994 baseado no Laudo do mesmo Oro do Minis-

tério da Fazenda. 

Em consequencia disto, está eNiqindo da supli-

cante dufereni7a do imposto de importa0o, im-

posto sobre produtos industrializados, juros, 

correço  monetária e multas. 



Tal exiOncia não pode prevalecer uma vez que 

a classificação adotada pela suplicante é a 

correta, inclusive, confirmada  através  de Laudo 

de Analise ate a data da autuação em questão. 

Concordamos que a posição adotada, quando da 

importação pela DI 047331 de 28/12/87, ou seja, 

15.10.03.06 coma "mistura de álcoois  primários 

alifaticos"  no é mais correta, pois, álcoois 

primários são liquidas, sendo que a classifica-

gão correta é na posição 15.10.07.03 álcool 

esteárico industrial", que podem apresentar-se 

em forma sólida. Esclarecemos que no há dife-

renca de tributes entre as classificac;bes me-

nionadas." 

Destacando, ainda, do  recursol 

"Para que  pudéssemos  confrontar Os resultados, 

solicitamos um Laudo de Analise do  álcool ce- 

to-estearilido 30/70, o mesmo tipo que por nós 

normalmente importado, elaborado pelo "CEPE". 

Ao compararmos os resultados, verificamos haver 

uma coincidOncia na composição do  álcool i mpor- 

tado, inclusive com a seguinte afirmação: 

'0 material no apresenta o aspecto de cera 

sendo  formado por cristalizaces amorfas e pos-

sindo os alcoóis cetilico e estearilico'.(doc. 

F) 

A Tarifa Aduaneira Brasileira prev0: 

O 

SEIT06)M.19030FEDERAL Processo n9 10845.000570/88-08 

-5- 
Rec. 112.795 

Res. 301-0.643 

'15.10.03.00 - alcoáis dordurosos indus- 
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triais 

03 - álcool esteárico industrial 

99 - qualquer outro' 

Ao analisarmos as notas explicativas da nomen-

clatura de Bruxelas encontramos os alcoáis gra-

xos (gordos) industriais na posicAo 15.10 da 

TAB da seguinte forma: 

'C - Alcoóis gordos industriais 

Os alcoóis gordos industriais compreendidos 

nesta posicAo  so misturas de alcoóis aci-

clicos que se obtém, designadamente, por 

reducAo catalítica dos  ácidos gordos indus-

triais ou dos respectivos esteres, por sa-

poni-ficagAo do Oleo de cachalote, par reac- 

Ac catalftica entre as olefinas, o Oxido 

de carbono e o hidrogenio (síntese OX0), 

por hidratacAo das ole-finas, por oxidac;Ao 

dos hidrocarbonetos e por outros meios. 

Os alcobis gordos obtidos  so a maior parte 

das vezes 13quidos; alguns, porém, so só-

lidos 

Descrevem os principais alcoOis gordos in-

dustriais incluídos na presente posicAo, 

onde encontramos: 

3)  Álcool esteárico industrial, mistura de 

alcoóis estearico e cetílico, que se obtem 

por reducAo da estearina ou de Oleos ricos 

em Acido esteárico ou ainda a partir do 6- 
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leo de cachalote por hidrogenacAo e hidrá- 

lise seguida de destilagNo. 

Como podemos notar, o produto acima descrito 

coincidente com o álcool esteárico industrial, 

mistura de  álcool esteárico e cetilico, com 

predominAncia do  lcool esteárico, conforme a-

firmado nos  próprios  Laudos do  Ministério  da 

Fazenda e também no Laudo emitido pelo "CEPE". 

Na posicSo 34.04 onde encontramos as ceras 

tificiais, temos os seguintes conceitos descri-

tos pela NENAB 

'Consideram-se como ceras artificiais, para 

efeitos da presente posic,So os substitutos 

das ceras naturais, obtidos por processos 

químicos, desde que  riso  tenham constituigSo 

química definida'. 

A mistura de  álcool esteárico e álcool cetili-

Co, em  causa  nfo  Et. substituto das ceras natu-

rais e possui em sua mistura uma composici:So 

quimica definida, conforme atestado pelos três 

laudos apresentados nesta defesa, onde definem 

a constituiSo de mais ou menos 70% de  álcool 

esteárico e mais ou menos 30% de  lcool cetfli-

co. 0 produto em questo tem sua composiqSo ou 

constitui  To  definida, ficando excluida a pos-

sibilidade de enquadramento na posicSo 34.04 da 

TAB por  no  preencher a condicSo basica, ou se 

ja, a de no ter constituiço pulmica definida. 
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No 6, porém, um produto quimicamente puro por 

tratar-se de mistura. 

Duanto A aplica0o da regras gerais de inter-

preta0o da named  atura  brasileira chegamos 

também a tal concluso. 

Aplicando-se ao caso a regra 3a.a, que reza 

'A posi0o mais especffica tera prioridade 

sobre a mais genérica'. 

Analisando a posi0o 15.10, notamos que a mesma 

é a mais especifica para o produto em quest'ao 

do que a 34.04 eis que prevé e define o lcool 

estearico industrial mistura da alcoáis estea-

ricos e cetilicos, conforme as NENAB esclare-

cem. 

A parte que notamos estar o autuante mais se a-

tendo para a desclassifica0o é quanto à carac-

teristica fisica do produto As ceras artifi-

ciais. Se seguirmos esta linha de pensamento a 

posigAo 15.10 deveria ser extinta, pois, todos 

os alcoois graxos (gordos) industriais, quando 

apresentados em forma de misturas, e em estado 

solido, apresentam uma caracterfstica ffsica As 

ceras artificiais devido serem derivados de ma-

térias gordas (acid as gordos e alcoois gordos 

de alto peso molecular). 

Tanto isto é verdadeiro que se verificarmos as 

notes complementares do Sistema Harmonizado, a- 

tualmente em vigor, econtraremos os produtos 
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desta 	natureza, classificados na posiOio 

1519.30, onde se encontram os alcoóis gra>tos 

(aordos) industriais, como se segue; 

'1519.30 - Alcoóis graxos (gordos) indus-

triais 

1519.30.0100 - com caracterTticas de ceras 

artificiais 

9903 - alcool esteárico 

Sendo assim, estamos demonstrando que defende-

mos a posiqo 15.10 por definir com maior exa-

tido o produto importado, WAD levando em con-

sideraqNo o fator de  si  quotas a serem aplica-

das e sim a meihor classifica0o do produto pe- 

la sua composigAo qu/mica." 

GIJP\Ç\  E o Relatório. 

7r) 

• 

• 
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VOTO 

Conselheiro LUIZ ANTONIO JACQUES, Relator: 

Discute-se nestes autos se os 5.000 (cinco mil) 

quilos, em escamas, de  álcool coto  estearrlico, é um composto 

de constituiqo definida ou  no.  

A Fazenda  atraves do LABANA, mantem a deciso 

de que o produto importado 6 uma "... Mistura de Alcoóis Gor-

durosos, Industriais, com predominAncia  Álcool  Estearilico, com 

características  de Ceras Artificiais." 

JA o recorrente, entende ser uma "... Mistura de 

alcoóis gordurosos insdustriais constituida de  álcool  esteari-

lico e álcool cetilico com  predominância  do primeiro." 

Pelo que consta nos autos, fica patente a con-

troversia, assim sendo, proponho que se converta  o julgamento 

do presente processo em diligencia, ao "INT - Instituto Nacio-

nal de Tecnologia", atraves da repartig2xo de origem, com os se- 

guintes quesitos: 

lo.) E o produto álcool  coto  estearilico, de constituig'ao defi- 

nida ou Waco? 

2o.) 0 material apresenta aspecto de cera? 

/4t?'  30.) Qual a sua -Formaço? 



Z ANTdNII  3A2  ES - Relator 

• 
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4o.) E composto de constituiOto ouimica definida? 

5o.) Dual o peso e formula molecular? 

Brasilia, DF, em 9 de abril de 1991 

• 


